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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 16/2026.
DATA: 13 de março 2026.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.

SÚMULA:” Dispõe sobre a oferta de teleatendimento em saúde mental destinado ao acolhimento psicológico e orientação de vítimas de violência sexual no Município de Itanhangá – MT e dá outras providências.”

O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a oferta de teleatendimento em saúde mental destinado ao acolhimento psicológico e orientação de vítimas de violência sexual no Município de Itanhangá MT, com a finalidade de ampliar o acesso ao suporte emocional e fortalecer a rede de proteção às vítimas. 

Art. 2º O teleatendimento previsto nesta Lei tem como objetivos: I – proporcionar acolhimento psicológico inicial às vítimas de violência sexual; 
II – facilitar o acesso ao atendimento em saúde mental, inclusive para pessoas que enfrentam dificuldades de deslocamento ou barreiras sociais para buscar atendimento presencial; 
III – oferecer orientação sobre os serviços públicos disponíveis e sobre os direitos das vítimas; 
IV – promover encaminhamento adequado à rede municipal de saúde, assistência social e proteção às vítimas;
V – contribuir para a prevenção de agravamentos emocionais decorrentes da violência sofrida. 

Art. 3º O teleatendimento poderá ser realizado por meio de chamadas telefônicas, videochamadas, plataformas digitais seguras ou outros meios tecnológicos que assegurem privacidade e sigilo das informações. 

Art. 4º O atendimento deverá observar os princípios de acolhimento humanizado, respeito à dignidade da pessoa humana, sigilo das informações, proteção integral da vítima e respeito à privacidade. 

Art. 5º O teleatendimento poderá atuar de forma integrada com unidades da rede municipal de saúde, serviços de assistência social, conselhos de proteção de direitos e demais órgãos da rede de proteção. 

Art. 6º Sempre que necessário, a vítima deverá ser orientada e encaminhada para atendimento presencial especializado. 

Art. 7º A implementação das ações previstas nesta Lei observará a disponibilidade orçamentária e administrativa do Poder Executivo.

 Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


 MARCEL MENEZES MEURER
VEREADOR - MDB


JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
A violência sexual é uma grave violação de direitos humanos que causa impactos profundos na saúde física e psicológica das vítimas. Muitas vezes, as vítimas enfrentam dificuldades para buscar atendimento presencial devido ao medo, vergonha ou distância. O teleatendimento em saúde mental surge como ferramenta moderna e acessível para garantir acolhimento psicológico inicial, orientação e encaminhamento adequado para a rede de proteção. Para municípios de menor porte, como Itanhangá – MT, iniciativas como esta contribuem para ampliar o acesso ao atendimento, reduzir barreiras e fortalecer os serviços públicos de proteção às vítimas. 

                            Itanhangá - MT 13 de março 2026. 
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